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3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO TED Nº 3/2024 ENTRE O IPEA E A SCPR-MDIC
 

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO
TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº
3/2024, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE
PESQUISA ECONÔMICA APLICADA (IPEA) E A
SECRETARIA DE COMPETITIVIDADE E
POLÍTICA REGULATÓRIA (SCPR) DO
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS (MDIC).

 
Processo: 52315.000658/2024-57 (SCPR)

Processo: 03001.001543/2024-16 (IPEA)
 
O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), Fundação Pública Federal, com Estatuto aprovado pelo Decreto
nº 11.194/2022, de 8 de setembro de 2022, com sede na cidade de Brasília/DF, no SEPS 702/902, Lote C, Torre B –
Centro Empresarial Brasília 50 – Asa Sul, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 33.892.175/0001-00, doravante denominado
IPEA, neste ato representado pelo seu Presidente substituto, PEDRO CARVALHO DE MIRANDA nomeado pela
Portaria nº 203, de 22 de agosto de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2025, realiza o 3º
Termo de Apostilamento do Termo de Execução Descentralizada nº 03/2024, celebrado com a Secretaria de
Competitividade e Política Regulatória (SCPR), do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços
(MDIC), neste ato representada por seu Secretário, PEDRO IVO SEBBA RAMALHO, nomeado pela Portaria nº
1.283 de 3 de novembro de 2025, publicada no dia 4 de novembro de 2025, que se regerá pelo Decreto nº 10.426, de
2020 e pelas cláusulas e condições seguintes.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA
Alterar as datas de entrega dos Produtos 1, 6, 7, 8 e 9, relacionados à "Meta 1 – Nove estudos realizados", referente
ao tema: “Análise e avaliação das Emendas Parlamentares no Brasil do ponto de vista da eficiência alocativa”,
constantes do Anexo I - Cronograma Físico-Financeiro do Plano de Trabalho do Termo de Execução Descentralizada
nº 03/2024, para junho de 2026, permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo inicialmente
celebrado: 

I - Produto 1. Estudo – Análise institucional: estudo descritivo dos aspectos formais das
emendas parlamentares;

II - Produto 6. Estudo – Análise de impacto: estudo do impacto dos gastos públicos derivados
de emendas parlamentares em políticas de saúde;

III - Produto 7. Estudo – Análise de impacto: estudos do impacto dos gastos públicos derivados
de emendas parlamentares de educação;

IV - Produto 8. Estudo – Análise de impacto: estudos do impacto dos gastos públicos derivados
de emendas parlamentares em programas de geração de emprego e renda;

V - Produto 9. Estudo – Proposição de diretrizes: documento para subsidiar eventual revisão
do processo de alocação de recursos via emendas parlamentares.

 
Brasília, na data de sua assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente

PEDRO CARVALHO DE MIRANDA
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11194.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2011.194%2C%20DE%208%20DE%20SETEMBRO%20DE%202022&text=Aprova%20o%20Estatuto%20e%20o,comiss%C3%A3o%20e%20fun%C3%A7%C3%B5es%20de%20confian%C3%A7a.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11194.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2011.194%2C%20DE%208%20DE%20SETEMBRO%20DE%202022&text=Aprova%20o%20Estatuto%20e%20o,comiss%C3%A3o%20e%20fun%C3%A7%C3%B5es%20de%20confian%C3%A7a.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10426.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10426.htm


Presidente substituto do IPEA

 

 

Documento assinado eletronicamente

PEDRO IVO SEBBA RAMALHO
Secretário de Competitividade e Política Regulatória

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Carvalho de Miranda, Usuário Externo, em 12/12/2025, às
15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Ivo Sebba Ramalho, Secretário(a), em 15/12/2025, às 09:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 56194878 e o código
CRC 7840409B.

Referência: Processo nº 52315.000658/2024-57. SEI nº 56194878
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